LEI Nº 3.277 , DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Altera dispositivos da Lei 3.250, de 15 de maio de 2012, que “Cria o Conselho Municipal de Prevenção, Controle e Combate de Incêndios Florestais no âmbito do Município de Timóteo e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O inciso VIII do artigo 2º e o artigo 3º da Lei nº 3.250, de 15 de maio de 2012, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 2º - Integrará o Conselho Municipal de Prevenção, Controle e Combate de Incêndios Florestais no âmbito do Município de Timóteo um representante dos seguintes órgãos e entidades:

(....)

VIII – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Serviços Urbanos;
(...)
Art. 3º - O Conselho Municipal de Prevenção, Controle e Combate de Incêndios Florestais no âmbito do Município de Timóteo funcionará vinculado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Serviços Urbanos.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 24 de outubro de  2012; 48º Ano de  

                                              Emancipação Político-Administrativa
Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal
